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Candidato Situação Observações  

Arthur de Freitas deferida -----  

Juliano Camara 
Santos   

deferida ------  

Iuri Lima Bittar deferida -----  

Gabriel Muniz 
Improta França 

indeferida Necessita inclusão do 
Histórico Escolar 

 

Leonardo Corrêa 
Bonfim 

indeferida Necessita Inclusão de 
CPF 

 

Alexandre Gismonti indeferida faltaram 
comprovações de 
currículo e a 
declaração que 
conhece e aceita as 
instruções relativas 
ao concurso 
existente na ficha de 
inscrição. 

 

Filipe dos Santos 
Lima de Barros 

indeferida faltaram o CPF, 
comprovante de 
pagamento da 
ainscrição. 

 


